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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

Título II

Disposições Fiscais

Capítulo II

Impostos Indiretos

Secção I

Imposto sobre o valor acrescentado

Artigo 167.º - A

Aditamento à lista II anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

São aditadas as verbas 1.13 à lista II anexa ao Código do IVA, com a seguinte redação:

“1.13 – Medicamentos de uso veterinário que não sejam subsumíveis à previsão da 

verba 2.5 da lista I anexa ao CIVA.”

Exposição de motivos:

Constatando-se que cada vez mais portugueses têm animais de companhia, é 

fundamental garantir que estes possam ter acesso a serviços e tratamentos médico-

veterinários que salvaguardem não só a saúde pública, mas também o bem-estar 

animal.
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Nesse sentido, os medicamentos de uso veterinário (MUV) têm um papel fundamental 

na prática da clínica veterinária, representando, um qualquer alívio no seu custo, uma 

ajuda importante para que as famílias portuguesas possam dar um cuidado integral aos 

seus animais de estimação.

Assim, entende o CHEGA que a inclusão na taxa intermédia do IVA (13%), dos MUV que

ainda se encontram na taxa máxima (23%), será um contributo importante, 

especialmente nesta altura de crise, para que os animais de estimação, em cada vez 

maior número nas famílias portuguesas, tenham os cuidados médico-veterinários 

essenciais ao seu bem-estar e ao dos seus proprietários. 

São Bento, 31 de outubro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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